






Artigo 9 º
Condições de admissão

9.1. A integração das(os) alunas(os) nas turmas efetua-se de acordo com a indicação de cada modalidade, 
sendo a faixa etária uma variável de avaliação prioritária;
9.2. As(Os) alunas(os) transitarão ou não de nível de acordo com a avaliação das professoras e de acordo com 
as regras da modalidade que praticam.

Artigo 10º
Material e equipamento

10.1. As(Os) alunas(os) devem trazer para as suas aulas o material que lhes for solicitado pelos professores de 
cada modalidade  devidamente identificado, e poderão não frequentar as aulas se não se apresentarem 
devidamente equipados e penteados;
10.2. Por questões de segurança das(os) alunas(os) e identidade da academia, todos deverão adquirir
equipamento identificativo da DNA, e usá-lo em todas as suas representações.

Artigo 11º
Assiduidade e pontualidade

11.1. Sempre que possível a(o) aluna(o) deve comunicar antecipadamente a sua impossibilidade de frequência 
da aula;
11.2. As(os) alunas(os) devem ser assíduos e pontuais;
11.3. Em situação de falta imprevista dos professores, a guarda dos alunos que estejam impedidos de regressar 
a casa será assegurada pela DNA;
11.4. A DNA não repõe as aulas que não se tenham realizado por motivos que sejam alheios à sua responsabilidade. 

Artigo 12º
Atendimento aos encarregados de educação

12.1. Sempre que os encarregados de educação pretendam falar com um professor, ou com a direção da 
academia devem solicitar a marcação de uma reunião;
12.2. Sempre que o professor e/ou a direção entender que é necessário falar diretamente com o encarregado 
de educação, este será contactado.

Artigo 13º
Alterações ao regulamento

A DNA ressalva-se o direito de efetuar alterações a este regulamento sem aviso prévio e assume a obrigação 
de as comunicar às(aos) alunas(os) ou encarregados de educação.
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